CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO A ESTUDANTES, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008
Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir nomeadas, de comum acordo,  si celebram entre si o presente termo de convênio, de um lado A ASSOCIAÇÃO DE ESCOLAS REUNIDAS - ASSER, pessoa jurídica de direito privado com sede nesta cidade e comarca de Porto Ferreira/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.793.826/0004-39, entidade mantenedora da ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO DE PORTO FERREIRA, doravante denominada ASSER com sede à rua Dona Balbina, 769 – Porto Ferreira/SP, através do DIRETOR GERAL  PROF. HAMILTON JOSÉ PIEROBON, portador do RG: 18.142.371 e CPF: 123.338.818-52,  e de outro lado,
Razão Social:

Nome Fantasia:

Ramo de Atividade:

CNPJ:                                                                    Inscrição Estadual:

Endereço Completo:

CEP:                                 Bairro:

Cidade:                                                              Estado:

Telefone:                     Ramal:          Fax:               E-Mail:

Representante legal:                                                       Cargo:

Doravante denominada unidade concedente.

1. A CONCEDENTE fornecerá estágios curriculares obrigatórios, a alunos regularmente matriculados na ASSER e que venham freqüentando efetivamente os cursos oferecidos na mesma.

2. O estágio deve propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e sejam planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de constituírem-se em instrumentos de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico cultural, científico e de relacionamento humano.

3. A jornada de atividades em estágio não poderá ser superior a seis horas diárias ou trinta semanais.
I. O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino superior conforme mencionado no artigo 10º da Lei nº 11.788/2008.
4. Compete à ASSER:

II. Estabelecer normas, como procedimento didático-pedagógico, para cumprimento do estágio;

III. Indicar o estagiário para atuação técnica em serviços e programas adequados;

IV. Supervisionar o estágio do aluno, através do docente designado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR;

V. Estabelecer critérios para os credenciamentos de supervisores;

VI. Analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo estagiário no local de estágio, visando à realização teoria/prática;

VII. Fornecer à CONCEDENTE instruções, épocas e formalidades exigidas pelas normas de regulamentação dos estágios;

VIII. Encaminhar o estagiário, mediante carta de apresentação, sem a qual o mesmo não poderá iniciar o estágio;

5. Compete à CONCEDENTE:

I. Proporcionar ao estagiário, condições adequadas a execução do estágio;

II. Garantir ao estagiário o cumprimento das exigências escolares, inclusive no que se refere ao horário de supervisão realizada pela ASSER;

III. Proporcionar ao estagiário, experiências válidas para a elaboração do trabalho final de conclusão de curso, bem como material para sua execução, ressalvada a autonomia científica desse trabalho;

IV. Aceitar o credenciamento dos supervisores de acordo com o item IV da cláusula 3;

V. Garantir aos supervisores credenciados pela ASSER, a realização de supervisão, se necessária;

VI. Garantir, mediante a participação dos supervisores, a orientação quanto ao desenvolvimento do projeto, programa e atividade;

VII. Prestar ou comunicar oficialmente todo o tipo de informações sobre o desenvolvimento do estágio e da atividade do estagiário, que venham a ser solicitadas pela ASSER ou que a entidade entenda necessário.

6. A realização do estágio profissional por parte do estudante, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.

I.       Fica a critério da CONCEDENTE o estabelecimento de uma bolsa ou outra forma de contraprestação ao estagiário, para que o mesmo possa fazer face às despesas normais com a realização do estágio, cujo pagamento lhe será feito diretamente e com base no total de horas do efetivo estágio.

II. A importância referente à bolsa, por não ter natureza salarial, uma vez que a realização do estágio não acarreta vínculo empregatício, não se enquadra no regime de FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) e não sofrerá qualquer desconto, inclusive previdenciário, exceção feita a retenção do imposto de renda na fonte.

7. Será firmado, com interveniência obrigatória da ASSER, um termo de compromisso que terá por fim básico, relativamente a cada estágio, particularizar a relação jurídica especial existente entre o estudante e a EMPRESA CONCEDENTE.

8. O tempo de duração do estágio não poderá ultrapassar 02 anos, podendo, tanto o estudante como a ASSER, de comum acordo, desistir do mesmo.

9. O presente convênio vigorará por prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo ser rescindido, de comum acordo entre as partes. A rescisão, nesse caso, operará 30 (trinta) dias após estipulada, em documento escrito, a concordância da contratante e contratada, no que diz respeito a atividades futuras, mas tendo os efeitos suspensos até que sejam concluídos os estágios em curso.

10. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Ferreira, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que possam originar-se deste convênio.

E por estarem de acordo com as condições ora estipuladas firmam o presente convênio em 02 (duas) vias de igual teor, dispensando as partes o comparecimento de testemunhas para a sua validade.

Porto Ferreira,       de                             de 200   .

____________________________________________

UNIDADE CONCEDENTE

(assinatura e carimbo)

____________________________________________

PROF. HAMILTON JOSÉ PIEROBON
DIRETOR GERAL
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